
LEI Nº 6.899, DE 19 DE MAIO DE 2014.

Altera a redação dos arts. 9º e 10 da Seção II, da Lei 6.472, de 9 de dezembro de 2011, que trata do Auxílio-Natalidade, que será também conhecido como “Programa Mãe Patense”.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Os arts. 9º e 10 da Seção II da Lei 6.472, de 9 de dezembro de 2011 passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9º São destinatárias do auxílio natalidade as famílias que comprovadamente residirem em Patos de Minas, cuja mãe tiver acompanhamento médico na rede do Sistema Único de Saúde – SUS, neste Município”.

§ 1º  O auxílio de que trata o caput deste art. consiste em doação de um kit enxoval de bebê e aquisição dos medicamentos constantes na receita médica  no ato de alta médica hospitalar, caso haja necessidade, no valor de até 75 (setenta e cinco) UFPM (Unidade Fiscal do município de Patos de Minas);

§ 2º  O valor do kit e dos medicamentos constantes na receita médica será pago em pecúnia pela rede de serviços socioassistenciais do Município;

§ 3º  O requerimento do auxílio natalidade deve ser realizado pela família a partir do 6º (sexto) mês de gestação;

§ 4º  Após o requerimento, um profissional do serviço social lotado na Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social deverá emitir o parecer técnico e realizar encaminhamento para a rede social de proteção básica para acompanhamento e inclusão nos serviços socioassistenciais tipificados;

§ 5º  O valor do kit enxoval e dos medicamentos constantes na receita médica, será entregue à gestante no prazo de até 30 dias que antecedem a data prevista para o parto, caso seja favorável o parecer técnico emitido pela comissão formada pela SMS ( Secretaria Municipal de Saúde).

Art. 10  O benefício natalidade terá como condição:

I – atenção ao nascituro;

II – apoio à família no caso da morte da mãe.

  Parágrafo único. O Município poderá firmar convênio, com entidades não governamentais, filantrópicas e ou assistenciais, bem como com clubes de serviços, fundações da iniciativa privada, visando ao atendimento da presente lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014.

 Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 60 dias.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de maio de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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